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PORTARIA nº 09/2021 

Designa gestor para os contratos de serviços 

contínuos, substituto da Agente de 

Transparência, Ouvidoria e Encarregada 

pelo Tratamento de Dados, membros da 

Comissão Setorial de Avaliação de 

Documentos. 
 

A DIRETORA PRESIDENTE DO SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PALCOPARANÁ, no 

uso das atribuições legais que lhe foram conferidas pelo artigo 20 do Estatuto do 

PALCOPARANÁ, Decreto 11.907, de 04 de Dezembro de 2018, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar a Sra. Laura Ines Sada Haddad, RG 5.783.406-4 SSP/PR, como gestora dos 

contratos: (i) Pregão Eletrônico 01/2019; (ii) Contrato 09/2020; (iii) Contrato de Prestação de 

Serviços 01/2021; (iv) Contrato por Dispensa 04/2021; e, (v) Contrato de Prestação de Serviços 

19/21. 

Art. 2º Designar o Sr. André Luís Diener, RG 4.136.461-9 SSP/SC como Agente de Ouvidoria e 

Transparência, bem como Encarregado pelo Tratamento de Dados durante as férias da Sra. 

Juliana Rodrigues Carletto, RG 5.886.808-6 SSP/PR, de 03/01/2022 a 01/02/2022. 

Art. 3º Designar como membros representantes do PalcoParaná na Comissão Setorial de 

Avaliação de Documentos – CSA, a Sra. Laura Inês Sada Haddad, RG 5.783.406-4 SSP/PR, Andrei 

José Mucelini, RG 4.424.628 SSP/SC e Jonas dos Santos Nascimento, RG 9.047.250-0 SSP/PR, 

para substituírem, respectivamente, o Sr. André Luís Diener 4.136.461-9 SSP/SC, Sra. Nicole 

Lemanczyk, RG 5997329-0 SSP/PR e Sr. Roberto Morozowski, e como membro representante da 

SEAP o Sr. Gilberto Martin Ayres, RG 5.468.477-0, para substituir o Sr. Marco Antônio da Silva 

3.254.578-5. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação. 

 

Curitiba, 17 de dezembro de 2021. 

 

Fabianne Gusso Mazzaroppi Winkelmann 

Diretora-Presidente 

3
3

Assinatura Avançada realizada por: Fabianne Gusso Mazzaroppi Winkelmann em 20/12/2021 14:51. Inserido ao protocolo 18.464.174-7 por: Andre Luis Diener em:
20/12/2021 14:40. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura com o código: 80bba6edffac41ad3aeedef835f0eb7.



3a
3

Documento: MinutaPortaria092021.pdf.

Assinatura Avançada realizada por: Fabianne Gusso Mazzaroppi Winkelmann em 20/12/2021 14:51.

Inserido ao protocolo 18.464.174-7 por: Andre Luis Diener em: 20/12/2021 14:40.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura com o código:
80bba6edffac41ad3aeedef835f0eb7.



������ ������	���
�

�������

��������� ��	�	
� �� �������� ��������

������ �����	
 ��� ��� � ��������

�� ����� � ���������� � ��  !"

���� ��������� � �	
��
������� ��
� ������ ��
� �������� �


